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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 275, DE 21 DE NOVEMBRO DE
2024

Institui  o  Sistema  de  Auxílio
Al imentação  no  âmbito  da
administração direta no Município
de  Mer id i ano  e  dá  ou t ras
providências.

FÁBIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei;

FAZ SABER:  que a Câmara Municipal de Meridiano,
em sessão ordinária realizada em 18 de novembro de 2024
aprovou e ele nos termos do Inciso III do Artigo 65 da Lei
Orgânica do Município sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar:

Art.  1º  –  Fica  o  Município  autorizado  a  instituir  e
conceder  mensalmente  aos  Servidores  Ativos  Efetivos  e
Celetistas do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Meridiano, auxílio alimentação em 36% da Ref: 03 A, da Lei
Complementar nº 061, de 18 de janeiro de 2011 e suas
atualizações,  àqueles  servidores  que  se  encontram  em
pleno exercício do cargo e desde que não incorram em falta
injustificada no mês do pagamento.

§1°-  A  concessão  do  auxílio  alimentação  será  em
pecúnia,  devendo  o  lançamento  ser  realizado  ao  final  do
mês em nome dos beneficiários.

§2°  -  O  servidor  que  encontrar-se  em licença  para
tratar de assuntos particulares, conforme dispõe o Estatuto
dos Servidores do Município de Meridiano, e os inativos não
farão jus ao auxílio alimentação.

§3° - O auxílio alimentação de que trata o caput não
será incorporado aos vencimentos, remuneração ou salário
dos servidores do Poder Executivo.

§4º - Não terão direito à premiação o Prefeito, Vice-
Prefeito,  Secretár ios  Munic ipais  e  Servidores
Comissionados.

Art. 2º – O benefício será concedido uma única vez,
e m  c a s o  d e  a c ú m u l o  r e g u l a r  d e  c a r g o s  e
independentemente  da  carga  horár ia  exerc ida.

Art. 3º – O auxilio alimentação, não será computado
para  efeitos  de  quaisquer  vantagens  que  o  servidor
perceba ou venha a perceber.

Art. 4º – O auxílio previsto nesta lei não está sujeito à
incidência de quaisquer contribuições de competência do
Município e União.

Art.  5º  –  O  auxílio  alimentação  não  se  aplica  aos
servidores afastados por qualquer tipo de licença prevista
na Lei Complementar 061, de 18 de janeiro de 2011, e suas
alterações  posteriores,  com  exceção  às  servidoras  que

estejam afastadas por licença maternidade.
Art. 6º – As despesas decorrentes da aplicação da

presente Lei Complementar correrão à conta dos recursos
próprios  orçamentários  consignados  em  orçamentos,
suplementadas  se  necessários.

Art. 7º – Esta Lei Complementar entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art.  8º –  Revogam-se as  disposições em contrário,
especialmente a Lei Complementar nº 153 de 07 de maio
de 2019, Lei Complementar nº 255, de 07 de fevereiro de
2024 e Lei Complementar nº 269, de 05 de junho de 2024.

Meridiano, 21 de novembro de 2024.
FÁBIO PASCHOALINOTO

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada em livro próprio de Leis Complementares,

publicada neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário
Oficial Eletrônico do Município na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1616, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024.

Altera o parágrafo 3º e inciso III,
do artigo 18 da lei n° 1112/2015 e
inclui  o  parágrafo  4°  junto  ao
artigo  18  da  Referida  lei  e  dá
outras providências.

FÁBIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município de Meridiano, em sessão ordinária realizada em
18 de novembro de 2024 aprovou e ele nos termos do
inciso III do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município sanciona
e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Esta lei autoriza o Poder Público Municipal a
modificar o §3°e inciso III, do art. 18 da Lei nº 1112, de 07
de outubro de 2015, que dispõe sobre a Política Municipal
do Idoso, regulamenta o Conselho Municipal do Idoso e o
Fundo Municipal do Idoso.

Art. 2º - O Parágrafo 3° e inciso III do art. 18 da Lei nº
1112, de 07 de outubro de 2015, contará com a seguinte
redação:

§3°-  Caberá a Secretaria  Municipal  de Assistência e
Promoção Social  gerir  o  Fundo Municipal  de Direitos  do
Idoso, sob a orientação e controle do Conselho Municipal do
Idoso, cabendo ao seu titular:

.....
III- assinar cheques, ordenar empenhos e pagamentos

das  despesas  do  Fundo,  cuja  conta  bancária  do  Fundo
Municipal do Idoso será movimentada, conjuntamente, pelo
Prefeito Municipal, que em todos os casos será o ordenador
da despesa, pelo Representante da Secretaria Municipal de
Assistência e Promoção Social e pelo Tesoureiro Municipal.

Art. 3º - Fica incluído o § 4º, junto ao art. 18 da Lei n°
1112, de 07 de outubro de 2015, queE
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conterá a seguinte redação:
§4º - Toda documentação de despesas e os respectivos

balancetes  e  prestações  de  contas  do  Fundo  serão
assinados pelo Prefeito Municipal, pelo Contador Municipal,
pelo  Tesoureiro  Municipal  e  pelo  Representante  da
Secretaria  Municipal  de  Assistência  e  Promoção  Social,
devendo apresentar DCTF mensal nos termos da instrução
Normativa RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021.

Art.  4º  -  Fica  alterado  todas  as  expressões  que
constam na Lei n° 1112/2015 “Departamento Municipal de
Ação  Social”  por  “Secretaria  Municipal  de  Assistência  e
Promoção Social”.

Art. 5º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se  todas  as  disposições  em
contrário.

Meridiano, 21 de novembro de 2024.
FÁBIO PASCHOALINOTO

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada  em  Livro  próprio  de  Leis  Ordinárias,

publicada neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário
Oficial Eletrônico do Município na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.
FABIO PASCHOALINOTO, Prefeito  do  Município  de

Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

Art.  1º  -  RESOLVE REFORMULAR,  a partir  desta
data,  as  designações  dos  servidores  municipais  abaixo
mencionados  para  ficarem  também  responsáveis  pelos
almoxarifados ou outras atividades nos setores municipais,
bem como os seus respectivos substitutos para suprirem
faltas por qualquer motivo, conforme segue:

NOMES DOS
SERVIDORES TITULARES

NOMES DOS SERVIDORES
SUBSTITUTOS

ALMOXARIFADOS OU OUTRAS
ATIVIDADES EM SETORES MUNICIPAIS

Marlon Cesar Tonelote Rubens Zara Almoxarifado do Transporte Escolar; Serviços
Urbanos; Estradas de Rodagem; Meio
Ambiente, inclusive peças e manutenções de
todos os veículos da Municipalidade.
Abastecimento da Frota Municipal.

Deyviddy Thiago Ângelo
da Silva

Marlon Cesar Tonelote Almoxarifado do Esporte, Recreação, Lazer,
Cultura e Turismo.

Sandra Maria da Cruz José Geraldo Teixeira Almoxarifado da Agricultura.

Percival Guilherme da
Silva

Eric Algarves de Oliveira Almoxarifado do Paço Municipal; Gabinete do
Prefeito; Publicação de Atos da
Administração.

Rosana Aparecida Garcia
Nesso

Amanda Cristina da Silva Alves
dos Santos

Almoxarifado do Setor de Farmácia (somente
medicamentos).

Devair Inuzor Fanelli Junior Lisandra Calegari Almoxarifados das Escolas Municipais de
Ensino Infantil; Pré-Escola; Fundamental e
Médio, exceto Merenda Escolar.

Aparecida de Aguiar
Barbosa

Davi Garcia Santana Almoxarifado do Setor Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social e
Almoxarifado do Conselho Tutelar.

Fernando Augusto Suzuki Augusto Caetano de Souza Almoxarifado Municipal da Engenharia

Micheli Mieco Fugiwara
Della Rovere

Lúcio Roberto Binatti Almoxarifado Municipal da Saúde. (exceto
medicamentos e veículos)

Eric Algarves de Oliveira Lisandra Calegari Almoxarifado da Escola Estadual – Merenda
Escolar

Eric Algarves de Oliveira Lisandra Calegari Almoxarifado da Escola Paula Zangrando -
EMEF – Merenda Escolar

Eric Algarves de Oliveira Lisandra Calegari Almoxarifado da Escola Emei Maria Dolores
Torrente- EMEI e Aneice Garcia- EMEIF –
Merenda - Escolar

Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 2695, de 11 de
outubro de 2024.

Art. 3º - Este Decreto entrar em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se e Dê ciência.
Meridiano, 18 de novembro de 2024.

FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado  em livro  próprio  de  Decretos,  publicado
neste Setor de Assessoria Municipal e publicado no Diário
Oficial Eletrônico do Município na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
Regime Próprio de Previdência Social

Atos Administrativos
Atos Administrativos

CONVOCAÇÃO

CONVOCAÇÃO

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
C

A
S

 F
R

A
N

C
O

 H
IG

IN
O

 M
IC

A
S

 (
C

N
P

J 
) 

em
 2

1/
11

/2
02

4 
às

 1
4:

02
:1

8 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
ae

6-
04

db
-9

a9
e-

4b
d2

-d
9



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 5ae6-04db-9a9e-4bd2-d9

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Meridiano (SP), Edição nº 1738, ano X, veiculado em 21 de novembro
de 2024.

O documento original foi assinado digitalmente por LUCAS FRANCO HIGINO MICAS
(CNPJ ) em 21/11/2024 às 14:02:18 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC OAB G3 | ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL CONSELHO FEDERAL, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/5ae6-04db-9a9e-4bd2-d9


